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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 081/2026 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 005-PE/2026 

 

Fundamentação Legal: Lei Federal 14.133/2021. 

Art. 29– A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere o art. 17 desta Lei, adotando-

se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA-SP 

CNPJNº 46.137.451/0001-76 

 

SETOR DEMANDANTE: 

Coordenadoria de Serviços Urbanos e Rurais.  

 

PREGOEIRO DESIGNADO: 

Xxxx 

 

Fundamentação Legal: Lei Federal 14.133/2021. 

Art.6º,LX-agente de contratação: pessoa  designada pela autoridade competente, entre servidores efetivos ou 

empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública,[...]certameatéa homologação 

Art.7º,III,§5º- Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do certame será designado 

pregoeiro 

 

OBJETO:  
O presente certame tem por objeto a REGISTRO DE PREÇOS COM VISTAS À EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO À MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE ÁREAS VERDES, ONDE EXISTAM GRAMADOS EM ÁREA PLANA E 
EM ÁREA DE TALUDE, EM PRAÇAS, CANTEIROS, ROTATÓRIAS, ÁREAS 
INSTITUCIONAIS E PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PIRATININGA (SP), 
ENVOLVENDO A ROÇAGEM E REMOÇÃO. 

 

VALOR TOTAL DE REFERÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 

R$ 522.000,00 (quinhentos e vinte e dois mil reais).   

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 20/02/2026, as 09h01min (horário de Brasília) Fundamentação Legal: Lei Federal 14.133/2021. 

Art. 54º, § 1º; Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir da data 

dedivulgação do edital de licitação, são de:I - para aquisição de bens: a) 8 (oito) dias úteis; II - no caso de serviços 

eobras: a)10(dez)dias úteis. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Tipo Menor Preço por Item.  

 

MODO DE DISPUTA: 

[Aberto e Fechado] 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 005/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 081/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/2026 

 
DATA E HORÁRIO DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA: 20/02/2026 ÀS 09H01 

LOCAL: https://bllcompras.com 

 

1. PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE PIRATININGA - ESTADO DE SÃO PAULO, com sede na Praga Dr. Mario 
Ribeiro da Silva, 14 - Centro, através do Prefeito Municipal CARLOS ALESSANDRO FRANCO 
BORRO DE MATOS, brasileiro, casado, inscrito na Secretaria da Receita Federal com CPF nº 
145.XXX.XXX-20, torna público que se encontra aberta neste Órgão a presente licitação na 
modalidade PREGÃO,  na forma  ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para a 
REGISTRO DE PREÇOS COM VISTAS À EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA VISANDO À MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ÁREAS VERDES, 
ONDE EXISTAM GRAMADOS EM ÁREA PLANA E EM ÁREA DE TALUDE, EM PRAÇAS, 
CANTEIROS, ROTATÓRIAS, ÁREAS INSTITUCIONAIS E PRÉDIOS PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE PIRATININGA (SP), ENVOLVENDO A ROÇAGEM E REMOÇÃO, em 
conformidade com as especificações e condições constantes do Termo de Referência, o qual 
integra o Presente Edital como AnexoI. 
1.1 Sempre será admitido que o presente Edital de PREGÃO ELETRÔNICO, foi 
cuidadosamente examinado pelas LICITANTES, sendo assim, não se isentarão do fiel 
cumprimento dos dispostos neste edital e seus anexos, devido à omissão ou negligência oriunda 
do desconhecimento ou falsa interpretação de quaisquer de seus itens; 

1.2 O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, 
paraconhecimento e retirada, no endereço eletrônico: https://bllcompras.com. 

1.3 A sessão inaugural deste PREGÃO ELETRÔNICO dar-se-á por meio do sistema 
eletrônico, na data e horário, conforme abaixo:  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00m do dia 03/02/2026as 08h30m do dia 20/02/2026. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h31m do dia 20/02/2026as 09H00m do dia 20/02/2026. 

INÍCIO DA SESSÃO DA DISPUTA DE PREÇOS: 09h01m do dia 20/02/2026. 

LOCAL: https://bllcompras.com 

1.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e locais estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que 
não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário. 

1.5 Os horários mencionados neste Edital de Licitação referem-se ao horário oficial de Brasília 
- DF. 

1.6 As propostas deverão obedecer às especificações contidas no instrumento convocatório e 
seus anexos, os quais são suas partes integrantes e indissociáveis. 

1.7 A SESSÃO PÚBLICA de processamento do PREGÃO será realizada no endereço, no dia 
e hora mencionados no preâmbulo deste Edital e será conduzida pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe e indicados pela autoridade competente. 

1.8 ESCLARECIMENTOS OU IMPUGNAÇÕES:  A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
A

R
LO

S
 A

LE
S

S
A

N
D

R
O

 F
R

A
N

C
O

 B
O

R
R

O
 D

E
 M

A
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
ira

tin
in

ga
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

11
8-

15
A

4-
F

F
D

2-
61

03
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
11

8-
15

A
4-

F
F

D
2-

61
03



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA 

PRAÇA DR MÁRIO RIBEIRO DA SILVA Nº 14  -FONE : (14) 3265-9530 
CEP 17490-090 - CNPJ 46.137.451/0001-76 
PIRATININGA – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

1.9 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 

1.10 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 

1.11 - A impugnação e o pedido de esclarecimento só poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelos seguintes meios: próprio sistema da BLL COMPRAS – https://bllcompras.com. 

1.12 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

1.13 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

1.14 Caso não haja tempo hábil para resposta à eventual impugnação, será publicada a 
redesignação da data, através do sistema e site oficial www.piratininga.sp.gov.bre da plataforma 
https://bllcompras.com 

1.15 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 
realização da sessão pública, salvo, se tais alterações não implicarem na alteração de dados e 
parâmetros para a formulação das propostas. 
 

2. DAS NORMAS DE REGÊNCIA DO CERTAME 

2.1. O certame será regido pelas disposições normativas abaixo indicadas, sem prejuízo das 
demais normas regulamentares aplicáveis a espécie: 

a) Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021 (doravante simplesmente designada como “Lei 
Geral de Licitações”); 

b) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 (doravante simplesmente designada 
como “Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte”), com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e alterações posteriores; 

c) Decreto Municipal nº. 3.519, de 21 de setembro de 2023, casos omissos no Decreto 
municipal, seguirão as Normas gerais e os regulamentos federais atualmente publicados. 

3. DA FORMALIZAÇÃO E AUTORIZAÇÃO 

3.1. Esta Licitação encontra-se formalizada e autorizada por meio do Processo Administrativo 
Eletrônico nº 081/2026 e destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, do interesse público, da probidade 
administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de 
funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 
desenvolvimento sustentável. 

3.2. O processo acima mencionado poderá ser consultado no endereço: PRAÇA DR. MÁRIO 
RIBEIRO DA SILVA, Nº 14, 2º ANDAR, CEP 17490-090, PAÇO MUNICIPAL, 
PIRATININGA/SP. 

4. DO VALOR REFERENCIAL E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. O valor estimado para a execução total do objeto do certame é de até R$ 522.000,00 
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(quinhentos e vinte e dois mil reais).   
4.2. A despesa total, orçada no valor indicado no item supra e especificada no Anexo I (Termo 
de Referência) onerará os recursos orçamentários e financeiros da Fonte de Recursos:  
 

 
 
 
 
 
 
 
 

5. OBJETO 

5.1. A presente licitação tem por objeto: REGISTRO DE PREÇOS COM VISTAS À EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO À MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE ÁREAS VERDES, ONDE EXISTAM GRAMADOS EM ÁREA PLANA E 
EM ÁREA DE TALUDE, EM PRAÇAS, CANTEIROS, ROTATÓRIAS, ÁREAS INSTITUCIONAIS 
E PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PIRATININGA (SP), ENVOLVENDO A ROÇAGEM 
E REMOÇÃO, em conformidade com as especificações e condições constantes do Termo de 
Referência, o qual integra o Presente Edital como Anexo I. 

5.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
endereço eletrônico – BLL https://bllcompras.com, e as especificações constantes no ANEXO I 
deste Edital – Termo de Referência, prevalecerão as últimas; 
 

6. PARTICIPAÇÃO 
6.1. Poderão participar do certame todos os interessados que atuem no ramo e atividade 
pertinente ao objeto da contratação, que preencherem as condições de credenciamento 
constantes deste Edital, inclusive Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), 
nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, ora modificada pela Lei 
Complementar 147/2014. 

6.2. O presente Edital será obtido de forma preferencial por download, através do site 
https://bllcompras.com e de forma complementar pelo siteoficial da Prefeitura Municipal de 
Piratininga link: https://www.piratininga.sp.gov.br/licitacao 
6.3. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas 
condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame. 
6.4. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens 
ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão 
ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações 
do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 
6.5. Serão considerados em condições de participar as empresas que fornecerem os 
elementos necessários à satisfação das exigências dos artigos 62 a 70 da Lei Federal nº 
14.133/21 e daquelas contidas neste Edital. 
6.6. Estão impedidas de participar do certame empresas: 

a) reunidas em consórcio qualquer que seja a sua forma de constituição; 

b) estrangeiras que não funcionem no país; 

FUNCIONAL PROGAMÁTICA ELEMENTO DA DESPESA 

15 0020 2461 0000 
MANUTENÇÃO DA LIMPEZA URBANA 

3.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 
15 0017 2048 0000 

MANUTENÇÃO DOS LOGRADOUROS 
PÚBLICOS 

3.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 
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c) que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei Geral de 
Licitações, aplicadas pelo Município de Piratininga; 

d) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública e ainda não 
reabilitadas; 

e) apenados no âmbito do Município de Piratininga; 

f) que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de falência, 
em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em dissolução 
ou em liquidação, que não possuam plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor, 
homologado/deferido pelo juízo competente. 

g) Entre cujos dirigentes, gerentes, acionistas ou detentoras de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto ou controladores, responsáveis técnicos, haja alguém que seja 
dirigente, funcionário ou servidor público municipal; 

7. CREDENCIAMENTO 

7.1. Credenciar-se previamente no sistema BBL, através do link https://bllcompras.com 
preferencialmente pelo navegador Google Chrome ou Mozilla Firefox, clicar em cadastrar 
empresa.  

7.2. As licitantes deverão fazer seu credenciamento, na Sessão Pública de instalação do Pregão, 
por meio de representantes legais ou constituídos, comprovando os mesmos, possuírem 
poderes para formular propostas e para a prática de todos os demais atos do certame. 

7.3. Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de 
habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos complementares. 

7.4. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros; 

7.5. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

7.6. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

7.7. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 
eletrônica; 

7.8. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 
próprio. 

7.9. O fornecedor descredenciado naBLL terá sua chave de identificação e senha suspensas 
automaticamente. 

7.10. Encerrado o credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos credenciamentos de 
eventuais representantes retardatários. 

7.11. Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que 
cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

7.12. Na sessão pública realizada em decorrência desta Licitação, somente poderá fazer uso da 
palavra (chat), apresentar reclamações, manifestar intenção de interpor recursos, o 
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representante devidamente credenciado da licitante. 

8. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ARQUIVOS DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO 
8.1. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente 
por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
8.2. A etapa prevista no item 8.1 será encerrada com a abertura da sessão pública, de forma que 
nenhuma proposta será aceita após a abertura.  
8.3. Os documentos previstos no neste edital, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos Arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/21 e observadas as disposições do Art. 3º da Lei 
nº 13.726/18. Os mesmos, poderão ser anexados após a fase de disputa e será concedido o 
prazo de 02 (duas) horas, após convocação do Pregoeiro(a),prazo este,  prorrogável  por 
igual período, desde que solicitado, para que a empresa vencedora os anexe no sistema 
eletrônico.  
8.4. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante 
melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contadas da solicitação do pregoeiro no sistema.  
8.5. O envio da proposta, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de acesso 
e senha. 
8.6. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a 
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 
8.7. A falsidade da declaração de que trata o 8.6, sujeitará o licitante às sanções previstas neste 
Edital.  
8.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 
 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO  
9.1- Não será permitida a subcontratação dos serviços. 

10. DA PROPOSTA 
10.1. A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, 
borrões, rasuras ou entrelinhas, e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou 
procurador, hipótese estáem que deverá ser juntada cópia do instrumento de procuração. 

10.2. A proposta deverá conter ainda: 

a) Razão social da empresa Proponente, endereço completo, número do telefone e CNPJ/MF; 

b) Nome do banco, número da conta corrente da Proponente, agência e cidade; 

c) Nome dos representantes legais, RG e CPF. 

d) Proposta comercial, redigida de acordo com o modelo contido no Anexo III do Edital, e 
observadas as disposições deste Edital. 

a) preço unitário e total, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, apurado à 
data de sua apresentação; 

b) prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data fixada 
para o recebimento das propostas; 

c) Indicação de marca, modelo dos itens ofertados, quando exigido no Termo de Referência. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
A

R
LO

S
 A

LE
S

S
A

N
D

R
O

 F
R

A
N

C
O

 B
O

R
R

O
 D

E
 M

A
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
ira

tin
in

ga
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

11
8-

15
A

4-
F

F
D

2-
61

03
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
11

8-
15

A
4-

F
F

D
2-

61
03



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA 

PRAÇA DR MÁRIO RIBEIRO DA SILVA Nº 14  -FONE : (14) 3265-9530 
CEP 17490-090 - CNPJ 46.137.451/0001-76 
PIRATININGA – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

d) Declaração de que os preços apresentados contemplam todos os custos diretos e indiretos 
incorridos na data da apresentação da proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos 
sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

10.3. O preço apresentado permanecerá fixo e irreajustável até a assinatura do contrato, e 
durante o período de sua vigência. 

10.4. Não serão admitidas cotações inferiores às quantidades previstas neste Edital. 

11. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO PROCESSAMENTO DO CERTAME 
11.1. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo 
pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha. 
O ato de entrega da proposta e demais documentos, por si só, já configura a aceitação de todas 
as normas e condições estabelecidas no Edital, bem como implica na obrigatoriedade de manter 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, obrigando-se a 
licitante a declarar, sob as penas da lei, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, 
quando for o caso. 

11.2. Após o horário final para entrega das propostas e demais documentos, estará encerrada a 
possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 

11.3. Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a  utilização de sua 
chave de acesso e senha. 

11.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 
licitantes. 

11.5. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

11.6. As propostas de preço serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas 
apresentadas que conduziram ao valor total orçado. 

11.6.1. Para fins de conferência das operações aritméticas, conforme mencionado acima, serão 
considerados corretos os valores referentes aos preços unitários contidos na proposta de cada 
licitante, multiplicado pela quantidade total do item. 

11.6.2. As propostas que apresentarem incongruências nos valores apresentados ou que 
contiverem erros que inviabilizem sua compreensão serão desclassificadas, salvo se puderem 
ser corrigidas e a correção não cause prejuízo à Administração. 

11.7. A análise das propostas visará ao atendimento das condições estabelecidas no Edital. 

11.7.1. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) estiverem em desacordo com quaisquer das exigências estabelecidas no Edital; 

b) apresentarem preços totais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços dos insumos ou salários de mercado, ou que se revelarem manifestamente 
inexequíveis, nos termos do § 1º. Do art. 12, do Decreto Municipal nº 3.519 de 21/09/2023,a 
constar: “Para fins deste Decreto, na análise da composição dos preços, será considerado 
inexequível o preço inferior a 70% (setenta por cento)1 da média dos demais preços”.  

c) apresentarem incongruências nos valores apresentados ou que contiverem erros que 
inviabilizem sua compreensão. 

d) A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado 

 
1
ACÓRDÃO Nº 465/2024 - TCU – Plenário 9.3. dar ciência […] que o critério definido no art. 59, § 4º, da Lei 14.133/2021 conduz a uma 

presunção relativa de inexequibilidade de preços, devendo a Administração dar à licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade 
de sua proposta, nos termos do art. 59, § 2º, da mesma lei A
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em tempo real por todos os participantes. 

11.8. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro. 

11.9. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio de 
lances. 

11.10. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em 
que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

11.11. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado 
no registro pelo sistema. 

11.12. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para 
abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital. 

11.13. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao 
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

11.14. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 

11.15. Para atender à lei 14.133, Art. 60, foi criada a fase “Desempate Final” que só será 
executada se o melhor lance na classificação for dado por mais de 1 licitante. Nessa fase só 
serão permitidos lancespor parte dos licitantes empatados, os quais serão sigilosos até o final da 
fase. 

11.16. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

11.17. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto e 
fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado, 
conforme o critério de julgamento adotado no edital. 

11.18. A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos:  

11.19. Encerrado o prazo previsto no 10.18, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a 
recepção de lances será automaticamente encerrada. 

11.19.1. Encerrado o prazo de que trata o 10.29, o sistema abrirá a oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
11.19.2. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o 10.19.1, os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 
encerramento do prazo. 
11.19.3. Encerrados os prazos estabelecidos nos 10.19 e 10.19.2, o sistema ordenará os lances 
em ordem crescente de vantajosidade. 
11.19.4. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos 10.19.3 e 10.19.2, 
haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na 
ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

11.20. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos A
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nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da 
aplicação do critério estabelecido no Art. 60 da Lei 14.133/21, se não houver licitante que atenda 
à primeira hipótese. 

11.21. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 11.20, caso não haja 
envio de lances após o início da fase competitiva. 
11.22. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.23. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa 
de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

11.24. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro 
horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

11.25. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e 
estando o seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, podendo 
o pregoeiro negociar, visando obtenção de preço melhor. 

11.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no 
edital. 

11.27. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

11.28. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação no edital e o convocará para anexar os documentos de 
habilitação, nas condições do item 8.3 e após, verificará a habilitação do licitante conforme 
disposições do edital, observado o disposto noitem 12.  

11.29. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante 
será habilitada e declarada vencedora do certame. 

11.30. Se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, 
em caso positivo, convocará o licitante para que anexe os documentos de habilitação e 
verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta 
aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação. 

11.31. Constatado o atendimento pleno às exigências do Edital, será declarado o proponente 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 

11.32.  O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação, observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de 
janeiro de 1999. 

11.33. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  A
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11.34.  Nesse certame a redução mínima entre os lances deverá ser de R$ 100,00 (cem 
reais). 

11.35. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.  

11.36. O licitante poderá, uma única vez, no modo de disputa aberto, excluir seu último lance 
ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível. 
 

11.37. DA FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS/PRIVILÉGIOS MEs e EPPs: 

I. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em 
que as propostas apresentadas pelas microempresas ou empresas de pequeno portesejam 
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada (artigo 44, §§ 1° 
e 2° da LC 123/2006). 
II. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma (artigo 45, incisos I, II e III da LC 
123/2006): 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado, observadas as condições de habilitação; 

b) Não ocorrendo a adjudicação do objeto à microempresa ou à empresa de pequeno porte, na 
forma do disposto na alínea “a”, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese da alínea anterior, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito; 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte, que se encontrem na condição do disposto na alínea "a", será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 

III. A oferta da microempresa ou da empresa de pequeno porte, deverá ser feita no prazo 
máximo de 5 (cinco) minutos contados da convocação pelo Pregoeiro, sob pena de preclusão 
(artigo 45, § 3° da LC 123/2006). 
IV. A convocação para apresentação de nova proposta pela microempresa ou pela empresa de 
pequeno porte será feita pelo Pregoeiro logo após o encerramento dos lances (artigo 45, § 3° da 
LC 123/2006). 

As disposições desse Item somente se aplicarão quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou por empresa de pequeno porte (artigo 45, § 2° da LC 
123/2006). 

V. Constatado vício na documentação de habilitação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, (somente quanto à regularidade fiscal), o Pregoeiro declarará a licitante vencedora sob a 
condição de saneamento do defeito na documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogável por igual período, a critério da administração pública, ficando imediatamente 
agendada a continuidade da sessão. 

VI. Permanecendo o defeito na documentação, o Pregoeiro declarará a empresa inabilitada e 
procederá à análise da documentação da licitante subsequente. 

VII. Constatado o atendimento pleno às exigências do Edital, será declarado o proponente 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 

VIII. Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, o objeto da 
licitação será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. A
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12. DA HABILITAÇÃO 

12.1. O julgamento da Habilitação se processará após a fase de lances e negociação, mediante 
o exame dos documentos a seguir relacionados, os quais dizem respeito a: 
 

12.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) cópia autenticada do registro empresarial perante a Junta Comercial, no caso de empresário 
individual; 
b) cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, atualizados, em vigor e 
registrados perante a Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias ou 
cooperativas; 
c) cópia autenticada dos documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, 
tratando-se de sociedades empresárias ou cooperativas; 
d) cópia autenticada do ato constitutivo devidamente registrado perante o Cartório de Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas, tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova 
da diretoria em exercício; 
e) cópia autenticada do ato constitutivo e estatuto vigente, devidamente aprovado em 
Assembléia, em se tratando de sociedade cooperativa, acompanhado de prova da autorização 
do órgão de controle competente e do arquivamento na Junta Comercial; 

f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exija; 
g) cópia autenticada de documento oficial de identificação do representante da licitante, válido 
em todo território nacional, que contenha foto. 
 

12.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo ao 
domicílio ou à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
do certame; 

c) provas de regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal relativas ao 
domicílio ou à sede da licitante, mediante a apresentação de: 

c.1) Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 
ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União (também servirá de prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social - 
INSS, nos termos da Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02/10/2014); 

c.2) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Tributários da Dívida 
Ativa do Estado de domicílio ou sede da licitante; 

c.3) Certidão Negativa de Tributos Municipais ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa 
de Tributos Municipais relativo à sede ou domicílio da licitante; 

d) prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por 
meio da apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); 

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com 
Efeitos de Negativa, nos termos descritos na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT); 
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12.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Apresentar 01 (um) ou mais, ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA, em nome da 
licitante, expedido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, que comprove que a 
empresa forneceu ou está fornecendo, satisfatoriamente, serviço em características compatíveis 
ao do objeto deste Pregão Eletrônico, comprovando experiência prévia e domínio técnico na 
execução de atividades idênticas ou similares às previstas no objeto contratual, garantindo maior 
segurança, qualidade e eficiência na prestação dos serviços. 

 

12.1.4. DECLARAÇÕES SUBSCRITAS PELO REPRESENTANTE 

a) Deverão ser apresentadas as seguintes declarações, elaboradas em papel timbrado e 
subscritas pelo(s) representante(s) legal(is) das licitantes; 

a.1) Declaração de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte, conforme 
o modelo contido no Anexo IV, se for o caso (DECLARAÇÃO UNIFICADA); 

a.2) Declaração de modo a atestar a situação regular perante o Ministério do Trabalho e 
Emprego (MTE), conforme modelo constante no Anexo IV (DECLARAÇÃO UNIFICADA); 

a.3) Declaração de modo a atestar a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar 
com a Administração, conforme modelo constante no Anexo IV (DECLARAÇÃO UNIFICADA); 

a.4) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, conforme o modelo contido 
no Anexo IV do Edital (DECLARAÇÃO UNIFICADA); 

a.5) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 
conforme art.63, inc. IV da Lei 14.133/21 (DECLARAÇÃO UNIFICADA); 

a.6)Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme § 1º,  inc.IV da Lei 
14.133/21; 

a.7)Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da 
assinatura da Ata de Registro de Preços deverá apresentar cópia do ato de nomeação do 
administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional 
responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento 
equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo 
cumprido; 

a.8)Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento 
da assinatura da Ata de Registro de Preços deverá apresentar comprovação documental de que 
as obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas; 

a.9)Para microempresas ou empresas de pequeno porte: A empresa não possui qualquer 
dos impedimentos previstos nos §§ 4° e seguintes todos do artigo 3° da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2.006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 
2.014, cujos termos declara conhecer na íntegra. 
 

b) Caso a empresa interessada esteja dispensada por lei de qualquer dos documentos exigidos 
por este Edital, deverá apresentar declaração fundamentada neste sentido. A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
A

R
LO

S
 A

LE
S

S
A

N
D

R
O

 F
R

A
N

C
O

 B
O

R
R

O
 D

E
 M

A
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
ira

tin
in

ga
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

11
8-

15
A

4-
F

F
D

2-
61

03
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
11

8-
15

A
4-

F
F

D
2-

61
03



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA 

PRAÇA DR MÁRIO RIBEIRO DA SILVA Nº 14  -FONE : (14) 3265-9530 
CEP 17490-090 - CNPJ 46.137.451/0001-76 
PIRATININGA – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 
 

12.1.5. DA PARTICIPAÇÃO DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

12.1.5.1 A participação das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte obedecerão às 
disposições da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, 
promovidas pela Lei Complementar n° 147 n° 147, de 07 de agosto de 2014. 

12.1.5.2 As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte que quiserem usufruir dos 
benefícios concedidos pela Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, deverão 
apresentar os documentos específicos na fase habilitatória, indicados neste Edital. 

12.1.5.3 Os critérios de empate e desempate serão aqueles contidos na Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, promovidas pela Lei Complementar n° 147 
n° 147, de 07 de agosto de 2014. 
 

12.1.6. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 
a) A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
disputa e após serão analisados os documentos de habilitação. 
b) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 
c) Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
d) Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
e) Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original 
baixados de sites oficiais, ou digitalizados do original, caso o documento tenha o QR CODE, 
será verificado através da sua validade, e podendo também, a empresa ser diligenciada para a 
veracidade do documento apresentado no prazo máximo de 02 (dois) dias, sob penas de 
inabilitação, e sanções administrativas. 
f) Será verificado se o licitante apresentou na DECLARAÇÃO UNIFICADA, seu compromisso 
em atender aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
g) Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
h) O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 
i) A habilitação será verificada por meio dos documentos por ele abrangidos. 
j) Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 
§1º, e art. 6º, §4º). 
k) É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema 
eletrônico BLL COMPRAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
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identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 
l) A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 
m) A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
Os documentos exigidos para habilitação descritos no item 11 – HABILITAÇÃO, e subitens: 
11.1.2. - Habilitação jurídica; 11.1.3 - Regularidade Fiscal e Trabalhista; 11.1.5. Qualificação 
Econômico-Financeira; 11.1.4. Qualificação Técnica e 11.1.8. - Documentos Complementares 
deverão ser encaminhado em PDF enviados por meio do sistema, em formato digital pelo 
sistema eletrônico. 
n) Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 
IN 73/2022, art. 39, §4º): 
o) Na análise dos documentos de habilitação, a equipe de apoiopoderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
p) Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente edital. 

 

OBSERVAÇÕES GERAIS 

12.2. Em caso de dúvida, suspeita de fraude ou apresentação de certidão disponível em meio 
eletrônico vencida a Comissão Julgadora poderá consultar as Certidões Digitais (on-line) através 
da Internet. Não se responsabilizando o Pregoeiro e a Equipe de Apoio pela disponibilidade ou 
indisponibilidade das informações por problemas técnicos ou por servidor off-linee demais 
consequências que impeçam a consulta e verificação das mesmas, no momento da consulta. 

12.3. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

12.3.1. Os documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação 
do proponente, quando ao adotar a providência acima, o Pregoeiro e Equipe de Apoio não 
conseguir concluir, ou promover a consulta. 

12.3.2. Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com 
data não excedente a 90 (noventa) dias, da expedição, ressalvada a hipótese de a licitante 
comprovar que o documento tem prazo de validade superior ao convencionado, mediante 
juntada da norma legal pertinente. 

12.3.3. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação no 
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

12.3.4. Caso haja alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, exclusivamente 
para ME(s) e EPP(s) será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

12.3.5. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará 
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, A
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procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes 
ao procedimento licitatório. 

12.3.6. A finalidade específica do processo licitatório é garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração. Neste 
contexto e primando pelo atendimento ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório, 
informamos que a adoção das medidas acima visa o saneamento do processo e não influenciam 
no julgamento objetivo do certame. 

12.3.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.3.8. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 
licitação, seja Detentor da Ata de Registro de Preços, deverá apresentar toda documentação de 
habilitação de ambos os estabelecimentos. 

 

13. DOS RECURSOS 
13.1. A intensão de interpor recurso será logo após a fase de habilitação com prazo de 
00:30:00 (trinta minutos) e ainterposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ourevogaçãodalicitação, observaráo disposto 
noart.165 daLei nº 14.133, de 2021. 

13.1.1. Quando o recurso apresentado referir-se ao julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante a intenção de recorrer deverá ser manifestada 
imediatamente, no prazo citado no 13.1, sob pena de preclusão; 

13.1.2. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

13.1.3. Ao licitante que se manifestar, conforme 13.1, será concedido o prazo de 03 (três) dias 
úteis, após a lavratura da ata de habilitação ou inabilitação, para apresentação de suas razões 
recursais; 

13.1.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1º do art.17 da Lei nº14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 
ata de julgamento. 

13.2. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprioexclusivamente via sistema. 

13.3. O recurso será dirigidoà autoridade quetiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 
10(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

13.5. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da AUTORIDADE COMPETENTE. 

13.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
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sítioeletrônico: www.bllcompras.com 
 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES – (Art. 155, da Lei 14.133/21) 

14.1. A CONTRATADA, de acordo com o art. 155, da Lei 14.133/21, será responsabilizado 
administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não  a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração  falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
14.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

14.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

14.4. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. A
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14.6. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente quando a licitante ou o contratado 
der causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave. 

14.7. A sanção de multa será aplicada no percentual de 20% (vinte por cento) do valor do 
contrato licitado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 
previstas no item 20.1. deste Edital. 

14.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos itens II, III, IV, V, VI e VII do item 13, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Piratininga/SP, pelo prazo 
máximo de  3 (três) anos. 

14.9. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos itens VIII, IX, X, XI e XII do item 13. , 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo 
tópico que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitatório, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos. 

14.10. As demais regras e procedimentos para análises e aplicações de sanções serão 
aplicados de acordo com os art. 155 a 159 da Lei 14.133/21. 

14.11. A CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da sua 
notificação, para recorrer das penas aplicadas nesta Cláusula. Decorrido este prazo, a 
penalidade passa a ser considerada como aceita na forma como foi apresentada; 

14.12. Os valores apurados a título de multa serão retidos quando da realização do pagamento 
à CONTRATADA. Se estes forem insuficientes, poderão ser cobrados administrativa ou 
judicialmente após a notificação. 

15. DA GESTÃO DO CONTRATO. 
15.1. O Município de Piratininga designa como GERENCIADOR deste Contrato, a 
Coordenadoria Municipal de Esportes, que terão a incumbência de efetuar a prática de todos os 
atos de seu controle e gerenciamento 
15.2. O Município de Piratininga designa ainda, como Gestores do Contrato, os seguintes 
servidores: 
a) Gestor: Mauricio Firmino. 
b) Fiscal: Luan Fernando Azevedo. 

16. DO REAJUSTE. 

16.1 Os preços serão fixos e irreajustáveis, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da 
equação econômico-financeira inicial deste Instrumento de acordo com que estabelece a Lei 
14.133/21. 

16.2 Após o interregno de um ano, e a pedido da contratada, os preços iniciais poderão ser 
reajustados, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial 
(IPCA-E), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO 

17.1. Após a adjudicação do objeto do certame e até a data da contratação, a adjudicatária 
deverá prestar garantia de execução, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
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total do contrato, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.2.  Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 
vigência do contrato e. no mínimo, por mais três meses após o término da vigência contratual, 
permanecendo em vigor mesmo que a contratada não pague o prêmio nas datas 
convencionadas.  

17.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência 
do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

17.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 
fique descoberto, ressalvado o disposto no contrato.  

17.5. Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída após a 
fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, 
quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.  

17.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, 
a contratada ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 
ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.  

17.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

17.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas;  

17.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração a contratada; e  

17.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 
nãoadimplidas pela contratada, quando couber.  

17.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do Contratante, em conta específica 
a ser informada pela mesma, com correção monetária. 

17.9.  No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e 
deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

17.10.  No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 
contratação. 

17.11.  Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, A CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

17.12.  O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.  

17.13. O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser notificada pela 
Contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 
cláusulas contratuais (art.137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

17.14. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, 
de 11 de abril de 2022.  A
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17.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 
declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas 
as cláusulas do contrato;  

17.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções a contratada. 

17.17. A contratada autoriza a Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 
prevista no Edital e neste Contrato. 

17.18.  A garantia de execução assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 
pagamento de:  

17.18.1. a) prejuízos advindos do inadimplemento total ou parcial do objeto do contrato;  

17.18.2. b) prejuízos diretos causados ao Município decorrentes de culpa ou dolo da contratada 
durante a execução do objeto do contrato;  

17.18.3. c) multas, moratórias e compensatórias, aplicadas pelo Município à contratada;  

17.18.4. d) obrigações trabalhistas e previdenciárias relacionadas ao contrato não adimplidas pela 
contratada, quando couber.  
17.19. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não 
as seguintes:  

17.19.1. a) Caso fortuito ou força maior;  

17.19.2. b) Descumprimento das obrigações pela contratada decorrentes de atos ou fatos 
imputáveis exclusivamente ao Município;  

17.19.3. c) Hipóteses de isenção de responsabilidade decorrentes de exigência legal ou 
regulamentar.  

17.20. Validade da garantia. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, 
deverá abranger um período mínimo de 06 (seis) meses após o término da vigência contratual. A 
garantia deve assegurar a cobertura de todos os eventos ocorridos durante a sua validade, ainda 
que o sinistro seja comunicado pelo Município após expirada a vigência do contrato ou a 
validade da garantia;  

17.21. Readequação. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação dos prazos de 
execução, a garantia deverá ser readequada nas mesmas condições. Se o valor da garantia for 
utilizado total ou parcialmente para o pagamento de qualquer obrigação, a contratada deverá 
efetuar a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em 
que for notificada pela Unidade Contratante para fazê-lo. 

17.22. Extinção. Decorrido o prazo de validade da garantia, e desde que constatado o 
cumprimento integral de todas as obrigações contratuais, esta será considerada extinta com a 
devolução da apólice, da carta-fiança ou com a autorização concedida pelo Município para que a 
contratada realize o levantamento do depósito em dinheiro. 

18. PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

18.1. O objeto deverá ser entregue observando-se as condições e prazos dispostos no Termo 
de Referência, Anexo I do Edital. 

19. DA FORMA DE PAGAMENTO 

19.1. O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias contados a partir da emissão do A
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Atestado de Recebimento, diretamente, em conta corrente da Detentora/ Contratada mediante 
crédito aberto ou transferência bancária em conta corrente da eventual contratada junto ao 
Banco indicado na proposta, ou por meio de ordem bancária para pagamento de faturas com 
código de barras, uma vez satisfeitas às condições estabelecidas no Edital 

19.2. Os serviços serão prestados de forma contínua, de acordo com a carga semanal 
divulgada no presente termo de referência. A nota fiscal referente aos serviços prestados deverá 
ser emitida de forma a abranger as horas trabalhadas no período compreendido entre o dia 9 
(nove) de cada mês e o dia 10 (dez) do mês subsequente.  

19.3. O pagamento será efetuado posteriormente à data do protocolo da nota fiscal, atestada 
por quem de competência junto a Prefeitura, a qual não poderá conter erros, rasuras, ou outros 
motivos que não permitam sua leitura e entendimentos corretos. Ocorrendo quaisquer dos fatos, 
esta deverá ser refeita e novamente entregue no Setor de Empenho, ficando certo que seu prazo 
de vencimento será também modificado, sendo válido a partir de sua nova apresentação; 

19.3.1. O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 
realizado desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 
exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias. 

Conforme legislação vigente, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, os 
contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações 
destinadas à Administração Pública direta ou indireta. 

19.3.2. Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou 
outros necessários à contratação contenham incorreções. 

19.3.3. A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e 
encerramento em dias de expediente neste Município. 

19.3.4. Para efeito de pagamento, a Detentora / Contratada encaminhará os documentos de 
cobrança para o responsável pelo acompanhamento e recebimento. 

19.3.5. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente 
solicitada à Detentora/Contratada, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente 
regularização, que deverá ser encaminhada para o responsável pelo acompanhamento e 
recebimento no prazo de 48(quarenta e oito) horas. 

19.3.6. Caso a Detentora / Contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o 
prazo para pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 

19.3.7. No caso de a Detentora/ Contratada  encontrar-se em situação de recuperação judicial, 
deverá apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, 
ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do 
processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

19.3.8. No caso de a Detentora/Contratada encontrar-se em situação de recuperação 
extrajudicial, junto com os demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental 
de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 
 

20. DA RESCISÃO 
20.1. O Município de Piratininga poderá rescindir o instrumento contratual nas hipóteses 
previstas no artigo 137da Lei Geral de Licitações e suas alterações no que couber, além das 
previstas neste Edital. 
 

21. DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 

21.1. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório poderá revogá-lo por 
motivo de conveniência e oportunidade, por motivo de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo de ofício ou A
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mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 

21.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 
apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

21.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de 
fato superveniente devidamente comprovado. 

21.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 
interessados. 

21.5. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do contrato.  

 

22. DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. Todos os licitantes deverão acompanhar diariamente a movimentação das informações ou 
pedidos no chat do sistema referente ao pregão que está participando e concorrendo até a sua 
conclusão. 
22.2. Será divulgada Ata da Sessão Pública no Sistema Eletrônico https://bllcompras.com 
22.2.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
22.2.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília-DF. 

22.2.3. A Homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.2.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre osinteressados, desde quenão comprometam o interesse daAdministração, o 
princípio da isonomia, a finalidade easegurançadacontratação. 

22.2.5. - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.2.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencemos prazos em dias de expediente na 
Administração. 

22.2.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

22.2.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as desteEdital. 

22.2.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP); noPortal da Transparência Municipal: 
https://https://www.piratininga.sp.gov.br/licitacao  - Prefeitura Municipal e na Sala deLicitações -
PrefeituraMunicipaldePiratininga-SP. 

22.2.10. Oscasosomissosserãoresolvidospelo pregoeiro,nostermosdalegislaçãopertinente. 

22.2.11. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Piratininga/SP. 

 

23. ANEXOS DO EDITAL 

23.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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□ Anexo I - Termo de Referência; 

□ Anexo II–Modelo de Proposta Comercial; 

□ Anexo III–Declaração de Responsabilidade; 

□ Anexo IV– Modelo de Declaração Unificada; 

□ Anexo V–Minuta da Ata;  

□ Anexo VI –Termo de ciência e de notificação. 

 

Piratininga, 02 de fevereiro de 2026 

 

CARLOS ALESSANDRO FRANCO BORRO DE MATOS  

Prefeito  
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 005/2026 

 
1. OBJETO:  
O presente Termo de Referência tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS COM VISTAS À 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO À MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE ÁREAS VERDES, ONDE EXISTAM GRAMADOS EM ÁREA PLANA E EM 
ÁREA DE TALUDE, EM PRAÇAS, CANTEIROS, ROTATÓRIAS, ÁREAS INSTITUCIONAIS E 
PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PIRATININGA (SP), ENVOLVENDO A ROÇAGEM E 
REMOÇÃO. 
 
2. JUSTIFICATIVA DO OBJETO A SER CONTRATADO:  
A contratação para prestação de serviço de manutenção de áreas verdes, considerando 
gramados em área plana e em área de talude, em praças, canteiros, rotatórias, áreas 
institucionais e prédios públicos do município de Piratininga (SP), refere-se à roçada e o 
rastelado de objetos, incluindo o fornecimento de maquinas, equipamentos, veículos, 
ferramentas, materiais e profissionais, e translado dos resíduos. Pode ser justificada por diversos 
motivos que visam a gestão ambiental e planejamento sustentável, sendo eles:   
2.1. Diminuição os impactos do crescimento de pragas acelerado, sua ocupação desordenada de 
espaços e da consequente degradação ambiental.   
2.2. Contribuição positiva com a saúde, bem estar e lazer dos munícipes, além da promoção de 
equilíbrio microclimático. A manutenção e reparo de áreas verdes gera uma economia 
significativa, além de aumentar a eficiência, a inovação e a segurança do espaço verde.   
2.3. Proteção dos recursos hídricos da região, promovendo melhoria na qualidade da água, além 
da diminuição na contaminação de lençóis freáticos e mananciais.   
2.4. Boa aparência das áreas verdes, mantendo saudáveis as plantas e os gramados, além da 
limpeza e ordem de todas as áreas.  
Ao considerar essas justificativas, essa contratação demonstra o compromisso com a 
sustentabilidade, à conservação ambiental e ao desenvolvimento consciente do Município. 
 
3. ESPECIFICAÇÃO DO(S) ITEM(NS) A SER(EM) CONTRATADO(S): 

 

 
 
MANUTENÇÃO DE AREAS VERDES: Contratação de empresa especializada visando à 
manutenção de áreas verdes, onde serão requisitados roçagem e rastelado de objetos, 
relacionados à ornamentação das áreas verdes, incluindo o translado dos resíduos para ser 
transportado em local previamente informado pela municipalidade (até o ECO PONTO da 
municipalidade), com fornecimento também de maquinas, equipamentos, veículos, ferramentas, 
profissionais e materiais. 
 
LOCAIS ONDE OCORRERÃO AS PRESTAÇÕES DE SERVIÇO: 

LOCAIS METRAGEM 
PRAÇAS 270.000 M² 

SISTEMAS DE LAZER 360.000 M² 
OUTROS 270.000 M² 

 
TOTAL DA METRAGEM EM 12 MESES: 900.000 M² 

 
4. CONDIÇÕES DE ENTREGA E PRAZO DO SERVIÇO:  
4.1. Todos os materiais utilizados na realização do serviço deverão ser de primeira qualidade e 
primeira linha, principalmente o respectivo serviço.  
4.2. A prestação dos serviços ocorrerá de forma parcelada e eventual, conforme a efetiva A
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necessidade da Administração, mediante solicitações formais emitidas durante o período de 
vigência da Ata de Registro de Preços, que será de 12 (doze) meses, não gerando, por si só, 
obrigação de contratação.  
4.3 O serviço será solicitado por meio de envio do pedido e empenho, juntamente aos locais 
indicados pela Coordenadoria requisitante.  
4.4 Designar, por escrito e no ato do recebimento da Autorização de Serviços, o(s) preposto(s) 
devidamente autorizado(s) a solucionar eventuais ocorrências que venham a surgir durante a 
execução da Ata.  
4.5 Manter, durante toda a execução da Ata, a compatibilidade com as obrigações assumidas e 
todas as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação.  
4.6 Disponibilizar insumos suficientes, adequados e necessários para a manutenção das áreas, 
assim como os equipamentos e ferramentas utilizados na execução das atividades objeto desta 
Ata.  
4.7 Correrão por conta da contratada todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da 
prestação do serviço.  
4.8 Os veículos utilizados na prestação dos serviços deverão estar devidamente licenciados e 
identificados com a identidade visual da CONTRATADA para o fim a que se destinam e em 
perfeitas condições de uso, preenchendo todos os requisitos exigidos no Código Nacional de 
Trânsito e demais normas pertinentes em vigor.  
4.9 Manter planejamento de esquemas alternativos de trabalho ou planos de Contingência para 
situações emergenciais, tais como: falta d’água, falta de energia elétrica, quebra de 
equipamentos, greves e outros, assegurando a manutenção do atendimento adequado.  
4.10 A contratada deverá anexar, quando da realização do serviço, a respectiva nota fiscal, na 
qual deve haver referência ao processo de compra e à nota de empenho, além de constar o 
objeto com seus valores correspondentes;  
4.11 O recebimento provisório ou definitivo do serviço não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do serviço contratado.  
4.12. Se, após o recebimento provisório, houver a constatação de que os serviços foram 
entregues em desacordo com a proposta, fora da especificação ou incompletos, após a 
notificação por escrito à contratada, serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o 
pagamento, até que sanada a situação;  
4.12.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 12 (doze) horas, 
contados da notificação por escrito, mantidos os termos de negociação contratados inicialmente.  
4.12.2. Se disser respeito à diferença de quantidade e qualidade ou de partes, determinar sua 
complementação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 12 (doze) horas, 
contados da notificação por escrito, mantidos os termos de negociação contratados inicialmente. 
 
4.13 DEPENDÊNCIAS, INSTALAÇÕES FÍSICAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS:   
4.13.1. Manter em perfeitas condições de uso as dependências (QUANDO HOUVER) e os 
equipamentos vinculados à execução do serviço, responsabilizando-se por eventuais extravios 
ou quebras.   
4.13.2. Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, tais 
como: ferramentas manuais, carrinhos para transporte de materiais etc., de forma a não serem 
confundidos com similares de propriedade do Contratante. 
4.13.3. Responsabilizar-se pela manutenção preventiva e limpeza dos seus equipamentos e 
ferramentas. 
4.13.4. Executar a manutenção corretiva de seus equipamentos e suas ferramentas, substituindo-
os quando necessário, a fim de garantir a continuidade dos serviços.   
4.13.5. Providenciar a contagem e verificação do estado de conservação dos equipamentos, bem 
como o das instalações, na presença de preposto designado pelo Contratante, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias do término da Ata, para possíveis reparos, substituições ou reposições, 
durante o citado período.   
4.13.6. Utilizar as dependências vinculadas à execução do serviço, exclusivamente para atender 
ao objeto da Ata. 
 A
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4.14. DO PESSOAL DA CONTRATADA:   
4.14.1. A contratada deverá zelar pela administração do seu pessoal, adotando as medidas 
necessárias ao bom desempenho do serviço.   
4.14.2. Os serviços deverão ser realizados sob a supervisão de um profissional responsável, 
indicado pela empresa contratada.   
4.14.3. Controlar a assiduidade e pontualidade do pessoal no serviço, comunicando 
imediatamente à Administração do Contratante eventuais alterações e atrasos, e suprindo as 
eventuais ausências e assegurando-lhes meios de locomoção até o local de trabalho.   
4.14.4. Fiscalizar e manter adequada conduta do seu pessoal nos setores de atividade, bem 
como, nas dependências do Contratante, fornecendo-lhes manual de procedimento contendo 
instruções acerca de obrigações, atos, atitudes e ações cabíveis e a serem evitadas durante o 
serviço.   
4.14.5. Responsabilizar-se pela disciplina que seus empregados deverão ter durante suas horas 
de trabalho e comprometer-se que os mesmos manterão o devido respeito e cortesia, seja no 
relacionamento entre companheiros, seja no atendimento aos usuários.   
4.14.6. Manter os empregados dentro do padrão de higiene recomendado pela legislação 
vigente, fornecendo uniformes e equipamentos de proteção individual específicos para o 
desempenho das funções, sem ônus para os mesmos em conformidade com a Norma do 
Ministério do Trabalho e Emprego.   
4.14.7. Os motoristas deverão ser legalmente habilitados para dirigirem os veículos necessários à 
execução do objeto desta Ata, com carteira de habilitação dentro do prazo de validade e 
compatível com a categoria, preenchendo todos os requisitos exigidos no Código Nacional de 
Trânsito e demais normas pertinentes em vigor. 
4.14.8. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos 
seus empregados acidentados ou com mal súbito.   
4.14.9. Declaração de que possui em seu quadro de funcionários, no mínimo: 
 

ITEM POSTO DE TRABALHO QTDE MENSAL 
ESTIMADA 

1 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 8 
2 ENCARREGADO DE EQUIPE 1 
3 MOTORISTA DE CAMINHÃO COM CARROCERIA E TRATORISTA 1 

 
4.15 CONTROLE DE QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS:   
4.15.1. Manter a qualidade e uniformidade do serviço, independentemente das escalas de 
serviço adotadas. 
4.15.2. Os serviços deverão ser prestados nos padrões técnicos recomendados e contar com 
quadro de pessoal operacional capacitado e em número suficiente. 
4.15.3. A Contratada reconhece que é a única e exclusiva responsável por danos ou prejuízos 
que vier a causar ao Contratante, coisa, propriedade ou pessoa de terceiros, em decorrência da 
execução do objeto, ou danos advindos de qualquer comportamento de seus empregados em 
serviço, correndo às suas expensas, sem quaisquer ônus para o Contratante, ressarcimento ou 
indenizações que tais danos ou prejuízos possam causar. 
 
4.16 EMISSÃO MENSAL DE RELATÓRIO DE SERVIÇOS EXECUTADOS:   
4.16.1. A empresa deverá consolidar até o 5º dia útil, a partir dos relatórios fotográficos, o 
relatório mensal de execução dos serviços conforme cronograma estabelecido e cumprido 
durante o mês de medição.  
 
4.17 ROÇADA MANUAL E ROÇADA MECANIZADA CONSISTE EM:   
4.17.1. Retirada por completo (caules e folhas) de vegetações invasoras (plantas daninhas) dos 
gramados, canteiros e calçadas, Roçada manual de áreas verdes do município, rente ao solo, 
altura não superior a 3 cm, (praças,prédios públicos, terrenos, canteiros centrais de vias públicas 
e outras áreas verdes);   
4.17.2. Recorte dos gramados e canteiros junto a meios-fios, muretas, muros, prédios públicos, 
terrenos e áreas verdes com largura mínima de 15 cm;   A
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4.17.3. Capinação manual de vegetações existentes em pavimentos (asfáltico, paralelepípedos, 
calçadas) bem como áreas verdes, espaços públicos (passeio em sua largura total fronteiriço a 
praças, prédios públicos e terrenos);   
4.17.4. Roçada e aceiro da faixa de domínio das estradas rurais;   
4.17.5. Pequenos acertos de terreno para desvio de águas pluviais utilizando métodospara 
conservação do solo;   
4.17.6. Corte da vegetação com utilização de roçadeira mecânica; corte da vegetação com 
utilização de trator agrícola ou micro trator equipados de roçadeiras de arrasto ou articulada.  
 
4.18 COLETA E TRANSPORTE:   
4.18.1. Efetuar a retirada diária de todos os resíduos oriundos dos serviços executados e se 
necessário, efetuar o armazenamento em sacos plásticos com capacidade mínima de 100 litros, 
de responsabilidade da CONTRATADA.   
4.18.2. Os resíduos deverão ser transportados até sua destinação final no mesmo dia da coleta, 
devendo a CONTRATADA disponibilizar veículos de transporte e equipamentos em número 
suficiente a não permitir seu acúmulo para o dia posterior, isto é, os resíduos deverão ser 
destinados no mesmo dia dos serviços prestados. Deverá ser conduzido para o ECO PONTO, 
instalado na Garagem Municipal, Rua Irene Azzoni de Lima, s/nº, no Bairro Santa Maria, com a 
entrada localizada pela Rua Santa Cruz dos Inocentes, s/nº (próximo ao Cemitério Municipal). 
 
5. MAQUINÁRIOS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E MATERIAIS RECOMENDADOS 
PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO  
5.1 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS:   
a) Pá de concha com cabo de madeira; Pá de corte com cabo de madeira; Foice; Facão com 
bainha; Enxada; Enxadão; Vassouras metálicas (rastelo); Vassouras; Balaios; Pá de 
recolhimento; Sacaria e demais equipamentos necessários para a perfeita execução dos 
serviços.   
b) Roçadeiras manuais; Sopradores; Roçadeira costal; Trator com Roçadeira; Mini Trator com 
Roçadeira; Cones de Sinalização; Lâmina para Roçadeira 4 rodas; Navalha para Roçadeira 
Costal; Carretel de Fio de Nylon para Roçadeira Costal; Tela Móvel para proteção de corte (3 
metros de comprimento por 1 de altura) e demais equipamentos necessários para a perfeita 
execução dos serviços. 
5.2 ENCARREGADO DE EQUIPE:   
Supervisor e encarregado por todos os funcionários envolvidos na equipe e o responsável que 
irá responder a questionamentos da Contratante, caso houver.  
5.3 MOTORISTA DE CAMINHÃO COM CARROCERIA E TRATORISTA:   
É exigido que no mínimo a licitante vencedora disponibilize para a execução do serviço 
quantidade e características semelhantes aos veículos e maquinários utilizados atualmente, 
sendo eles:   
Caminhão Ford F-4000   
Caminhão Volks 710   
Trator Massey Fergunson modelo 265.  
5.4 A alternância entre os colaboradores do posto de trabalho poderá ocorrer, desde que sejam 
atendidas as determinações e habilitações previstas na Ata, bem como comunicada previamente 
à CONTRATANTE.  
5.5 A CONTRATADA terá que executar a metragem de 150.000 m² em 10 dias por etapa, 
devendo a mesma, se necessário, solicitar outra equipe para conclusão da medição 
mencionada, seguindo as normas e habilitações citadas em termo, sem quaisquer ônus para 
Prefeitura Municipal de Piratininga.  
5.6 RESSALTA-SE QUE TODO O MAQUINÁRIO E OS VEÍCULOS NECESSÁRIOS SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DA DETENTORA DA ATA. 
 
6. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO:  
6.1 O item de natureza bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo Edital, por meio de especificações usuais de 
mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. A
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7. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  
7.1 O objeto deste Termo de Referência observará as normas e procedimentos da Lei nº 
14.133/2021e suas alterações. 

 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
8.1 Os proponentes são responsáveis por todos os custos relacionados à preparação e à 
apresentação de seus documentos de habilitação, não cabendo ao Município, em hipótese 
alguma, qualquer responsabilidade por tais despesas, independentemente da condução ou do 
resultado do procedimento.  
8.2 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase do procedimento.  
8.3 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do fornecimento, e sua devida comprovação no ato do envio da nota 
fiscal ao CONTRATANTE;  
8.3.1 A contratada deverá ainda comprovar, como condição para o pagamento da respectiva 
nota fiscal, a entrega e o uso dos Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados aos 
serviços executados, fornecidos a todos os seus empregados envolvidos na execução do objeto, 
em conformidade com as normas de segurança e saúde no trabalho, especialmente a NR-06 do 
Ministério do Trabalho, mediante apresentação de fichas de entrega de EPIs devidamente 
assinadas ou outro documento equivalente.  
8.4 Assumir integral responsabilidade pelos danos causados, inclusive a terceiros, por seus 
empregados, abrangendo acidentes, mortes, perdas, destruições, furtos comprovados, isentando 
a Prefeitura Municipal de Piratininga de todas e quaisquer reclamações que possam advir, e 
procedendo aos reparos necessários ou ao pagamento de indenização correspondente; 
8.5 Comunicar ao contratante, por escrito, qualquer anormalidade referente à execução do 
serviço, bem como atender prontamente as suas observações e exigências e prestar os 
esclarecimentos solicitados;  
8.6 Manter sigilo, sobre pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 
qualquer assunto de interesse do Município de Piratininga ou de terceiros, de que tomar 
conhecimento em razão da execução do objeto, devendo orientar seus empregados nesse 
sentido;  
8.7 Selecionar e preparar rigorosamente os empregados, instruindo-os a tratar com urbanidade e 
respeito todas as pessoas presentes nas dependências do CONTRATANTE e de suas unidades, 
onde entregar o material/prestar serviço;  
8.8 Manter a disciplina no local do serviço, adotando medidas que previnam ou reprimam, de 
forma eficaz, condutas prejudiciais à adequada execução contratual, sobre pena de aplicação 
das penalidades cabíveis;  
8.9 Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento de 
seus empregados, acidentados ou com mal súbito;  
8.10 A Contratada deverá manter durante toda a execução do processo, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na Ata.  
8.11 Competirá à CONTRATADA a admissão de motoristas, coletores, varredores, ajudantes, 
funcionários, mecânicos e demais operários necessários ao desempenho dos serviços 
empreitados, acrescendo à sua responsabilidade os encargos sociais, seguros, uniformes, capas 
protetoras em dias de chuva, protetores solares, auriculares e demais EPIs (Equipamento de 
Proteção Individual) exigidos pelas normas regulamentadoras específicas, assim como vestiários 
e demais exigências das Leis Trabalhistas.  
8.11.1 Todos os Equipamentos citados e considerados obrigatórios como de Proteção Individual 
deverão ser entregues aos funcionários da Contratada, com a necessidade de ser emitido 
recibo, devidamente assinado por cada colaborador, e encaminhado cópia à Contratante, 
sempre anexada à Nota Fiscal relativa do período dos serviços executados;  
8.11.2 Não será admitida, durante a fiscalização realizada pela Contratante nos serviços em 
execução, a presença de funcionário que não esteja utilizando os Equipamentos de Proteção 
Individual exigidos;  A
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8.11.3 Encaminhar à Contratante comprovantes de programas relacionados à Saúde e 
Segurança do trabalhador: PGR (Programa de Gerenciamento de Riscos), PCMSO (Programa 
de controle Médico de Saúde Ocupacional), LTCAT (Laudo Técnico das Condições Ambientais 
do Trabalho) e ASO (Atestado de Saúde do Trabalhador).  
8.12 Responsabilizar-se pelo translado de todo o material retirado após a roçagem para ser 
transbordado no ECO PONTO. Incluso fornecimento de máquinas, equipamentos, veículos, 
ferramentas, materiais e consequentemente a mão de obra.  
8.13 Todos os funcionários envolvidos na prestação de serviços deverão estar devidamente 
identificados.  
8.14 Será de responsabilidade da contratada a obtenção de eventuais licenças junto aos Órgãos 
reguladores ou de fiscalização para a execução dos serviços previstos neste Termo de 
Referência;  
8.15 A CONTRATADA deverá possuírem seu Quadro de Funcionários, como condição 
habilitatória, Responsável Técnico devidamente inscrito no Conselho respectivo como 
Engenheiro Agrônomo ou Engenheiro Florestal, que será o responsável pelos serviços a serem 
executados no Município de Piratininga. 
8.16 Após a adjudicação do objeto do certame e até a data da contratação, a adjudicatária 
deverá prestar garantia de execução, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
total do contrato, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.17 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 
vigência do contrato e. no mínimo, por mais três meses após o término da vigência contratual, 
permanecendo em vigor mesmo que a contratada não pague o prêmio nas datas 
convencionadas.  
8.18 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
8.19 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 
fique descoberto, ressalvado o disposto no contrato.  
8.20. Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída após a fiel 
execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando 
em dinheiro, será atualizada monetariamente.  
8.21. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, a 
contratada ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 
ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.  
8.22. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
8.22.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas;  
8.22.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração a contratada; e  
8.22.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 
nãoadimplidas pela contratada, quando couber.  
8.23 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do Contratante, em conta específica a 
ser informada pela mesma, com correção monetária. 
8.24 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e 
deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
8.25 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 
contratação. 
8.26 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, A CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 
8.27 O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.  
8.28 O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser notificada pela Contratante 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais (art.137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
8.29 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da A
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apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, 
de 11 de abril de 2022.  
8.30 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 
declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas 
as cláusulas do contrato;  
8.31 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções a contratada. 
8.32 A contratada autoriza a Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 
no Edital e neste Contrato. 
8.33 A garantia de execução assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 
pagamento de:  
8.33.1. a) prejuízos advindos do inadimplemento total ou parcial do objeto do contrato;  
8.33.2. b) prejuízos diretos causados ao Município decorrentes de culpa ou dolo da contratada 
durante a execução do objeto do contrato;  
8.33.3. c) multas, moratórias e compensatórias, aplicadas pelo Município à contratada;  
8.33.4. d) obrigações trabalhistas e previdenciárias relacionadas ao contrato não adimplidas 
pela contratada, quando couber.  
8.34 Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não 
as seguintes:  
8.34.1. a) Caso fortuito ou força maior;  
8.34.2. b) Descumprimento das obrigações pela contratada decorrentes de atos ou fatos 
imputáveis exclusivamente ao Município;  
8.34.3. c) Hipóteses de isenção de responsabilidade decorrentes de exigência legal ou 
regulamentar.  
8.35. Validade da garantia. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade 
escolhida, deverá abranger um período mínimo de 06 (seis) meses após o término da vigência 
contratual. A garantia deve assegurar a cobertura de todos os eventos ocorridos durante a sua 
validade, ainda que o sinistro seja comunicado pelo Município após expirada a vigência do 
contrato ou a validade da garantia;  
8.36. Readequação. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação dos prazos 
de execução, a garantia deverá ser readequada nas mesmas condições. Se o valor da garantia 
for utilizado total ou parcialmente para o pagamento de qualquer obrigação, a contratada deverá 
efetuar a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em 
que for notificada pela Unidade Contratante para fazê-lo. 
8.37. Extinção. Decorrido o prazo de validade da garantia, e desde que constatado o 
cumprimento integral de todas as obrigações contratuais, esta será considerada extinta com a 
devolução da apólice, da carta-fiança ou com a autorização concedida pelo Município para que a 
contratada realize o levantamento do depósito em dinheiro. 

 
9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  
9.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus 
anexos;  
9.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados 
provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência e da proposta, para 
fins de aceitação e recebimento definitivo;  
9.3 Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente aos serviços prestados, no prazo 
e forma estabelecidos no edital e seus anexos;  
9.4 Comunicar oficialmente à contratada quaisquer ocorrências verificadas no cumprimento da 
Ata; 
9.5 Comprovar e relatar, por escrito, as eventuais irregularidades na execução do presente 
processo. 

 
10. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO PROCESSO:  A
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10.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do serviço consistem na verificação da 
conformidade referente à concessão dos serviços, de forma a assegurar o perfeito cumprimento 
do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes do Município, especialmente 
designados, na forma dos artigos 117 e 140 Lei nº 14.133/2021;  
10.2 As atribuições do Gestor e do Fiscal da Ata foram estabelecidas nos artigos 7º e 8º do 
Decreto Municipal nº 3.660, de 05 de março de 2025.  
10.3 A presente Ata terá como GESTOR(A) o(a) senhor(a) Mauricio Firmino da Silva, 
Coordenador de Serviços Urbanos e Rurais;  
10.4 A Ata terá como FISCAL o(a) senhor(a) Luan Fernando Azevedo, Diretor de Limpeza e 
Conservação Urbana da Prefeitura Municipal de Piratininga/SP, que acompanhará e fiscalizará a 
execução do objeto, devendo informar a inexecução total ou parcial deste Termo aos superiores, 
em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 
providência que ultrapasse sua competência, conforme Artigo 117 da Lei nº 14.133/2021.  

 
11. PAGAMENTO:  
11.1 O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias após a execução do serviço, mediante o 
recebimento da respectiva nota fiscal eletrônica certificada pela fiscalização do contratante;  
11.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para o contratante;  
11.3 O pagamento poderá ser creditado em favor da contratada por meio de ordem bancária, 
sendo que a instituição bancária deverá ser indicada na proposta ou na nota fiscal, devendo para 
isto ficar especificado o nome do banco, agência com a qual opera localidade e número da conta 
corrente em que deverá ser efetivado o crédito;  
11.4 Considera-se como data do efetivo pagamento o dia em que for emitida a competente 
ordem bancária em favor da contratada;  
11.5 Quando legalmente exigido, o contratante fará a retenção na fonte e o respectivo 
recolhimento de outros tributos e contribuições;  
11.6 O contratante poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à 
contratada, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela 
contratada, nos termos deste instrumento; 
11.7 Para que seja efetivado o pagamento, quando da apresentação da Nota Fiscal relativa aos 
serviços prestados no período, a Contratada, obrigatoriamente, deverá anexar à mesma uma 
relação identificando cada funcionário que executou os serviços, bem como:  

a) Extrato E-Social;  
b) CND Federal com validade no período;  
c) FGTS.  
d) comprovante de entrega de EPIS.  
e) comprovante de pagamento de salário dos empregados ativos que prestaram os serviços à 
contratante.  
f) Encaminhar à Contratante comprovantes de PGR, PCMSO, LTCAT e ASO. 

 
 
 

Piratininga, 21 de janeiro de 2026 
 

Mauricio Firmino 
Coordenador de Serviços Urbanos e Rurais 

 
Prefeitura Municipal de Piratininga – SP 
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(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 081/2026 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS COM VISTAS À EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO À MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ÁREAS 
VERDES, ONDE EXISTAM GRAMADOS EM ÁREA PLANA E EM ÁREA DE TALUDE, EM 
PRAÇAS, CANTEIROS, ROTATÓRIAS, ÁREAS INSTITUCIONAIS E PRÉDIOS PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE PIRATININGA (SP), ENVOLVENDO A ROÇAGEM E REMOÇÃO, em 
conformidade com as especificações e condições constantes do Termo de Referência, o qual 
integra o Presente Edital como Anexo I. 

 
[NOME DA LICITANTE], inscrita no CNPJ/MF sob o n° [•], situada na 
[RUA/AVENIDA/ALAMEDA/ESTRADA], [BAIRRO], CEP [CEP], [CIDADE], [ESTADO], neste ato 
representada por/pelo(a) senhor(a) [•], portador(a) da Cédula de Identidade RG n° [•] e inscrito(a) no 
CPF/MF sob o n° [•], apresenta ao Pregoeiro, a Comissão Julgadora/Equipe de Apoio do ao Pregão 
Eletrônico de numeração destacada supra sua proposta comercial para fins de participação no certame. 

 

IT E M
 

Q U A U N
 ESPECIFICAÇÃO MARCA PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

   COMPLETA    
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 Total  xxx 

* poderá ser utilizada até 2 casas decimais depois da vírgula. 

OBSERVAÇÕES PERTINENTES 
1) Os preços acima são finais e neles estão incluídos todas as despesas e custos diretos e indiretos, tais 
como, encargos sociais, transporte, mão-de-obra, equipamentos, assistência técnica, benefícios e 
despesas indiretas, tributos ou quaisquer outras incidências; 
2) A presente proposta é válida pelo período de 60 (sessenta) dias a contar da data máxima para sua 
apresentação; 
3) Estamos cientes de que os pagamentos seguirão as regras do Edital referente a esta ao Pregão 
Eletrônico. 
4) Os pagamentos deverão ser efetuados na Instituição financeira ____, AG___CC___ CIDADE____ em 
que somos correntistas. 
5) A titularidade da conta corrente informada esta em nome da empresa. 

6) ___________________ Estou ciente de que as entregas deverão ocorrer conforme solicitações do 
setor demandante e da data de requisição de acordo com o cronograma previamente acordado, sendo 
que eventuais pedidos de prorrogação deverão ser protocolados, antes do vencimento do prazo de 
entrega, devidamente justificados pela Detentora / Contratada, para serem submetidos à apreciação 
superior; 
7) ___________________ Prazo de garantia: ( ) meses contados da data de emissão da Nota 
Fiscal (mínimo de 12 meses). 
8) ___________________ Declaro, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende a todas as 
especificações exigidas no Termo de Referência - Anexo I do Edital. 
Responsável (nome/cargo/assinatura) 
Nome da Empresa (N° do CNPJ da 
Empresa) 
Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa. 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

Ao Pregoeiro do Município de Piratininga. 

 
A empresa __________________________, inscrita no CNPJ nº ________________________, 
por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) ______________________________, 
cadastrado no registro de pessoas físicas (CPF), sob o nº _______________, e portadora da 
carteira de identidade nº ______________________, Declara para os fins de direito, na 
qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 
002/2026 – Processo n xxx/202x, instaurado pela Prefeitura Municipal de Piratininga, que: 

 

Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados 
ao Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

 

Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços 
decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, 
em função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do 
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Contrato. 

 

Responsável (nome/cargo/assinatura) 

Nome da Empresa 

(Nº do CNPJ da Empresa) 

Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa 

 

 

 

 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS COM VISTAS À EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA VISANDO À MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ÁREAS VERDES, ONDE 
EXISTAM GRAMADOS EM ÁREA PLANA E EM ÁREA DE TALUDE, EM PRAÇAS, CANTEIROS, 
ROTATÓRIAS, ÁREAS INSTITUCIONAIS E PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
PIRATININGA (SP), ENVOLVENDO A ROÇAGEM E REMOÇÃO, conformeoTermo de Referência. 

1- DECLARO, para fins que se fizerem necessários, em que sendo vencedora neste certame, a 
Administração Municipaldeverá estar em contato com a nossa empresa através do Responsável 
para assinatura do Contrato e demais documentosconforme abaixo: 

Nome: ____________, 

Cargo:  ____,  

CPFnº ___________,  

RGnº  , 

Telefone:() __________________________ 

WhatsApp()   

E-Mail:  ____________________________________ 

 

Obs.:Asinformaçõessolicitadasdeverãoserpreenchidasnaíntegra 
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2 – DECLARO de que atendo aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 
veracidade das informaçõesprestadas,naforma daLei (art. 63,I, daLeinº 14.133/2021). 
 

3 – DECLARO, para fins do disposto na Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega em trabalhonoturno, perigoso ou insalubre, menores de dezoito anos e, em qualquer 
trabalho, menores de dezesseis anos, salvo nacondiçãodeaprendiz, apartir dequatorzeanos. 
 

4 - DECLARO, conforme exigência contida na forma da Lei (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021), 
não estar sofrendopenalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração Federal, 
Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, conforme consulta atual no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidônea se Suspensas-CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e Cadastro Nacional de EmpresasPunidas – 
CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) e outros, arcando civil e criminalmente pela 
presente afirmação. 

 

5 - DECLARO, sob as penas da lei, que se enquadra nos requisitos de: [] Microempresa (ME) [   ] 
Empresa dePequeno Porte (EPP), [] Micro Empreendedor Individual - MEI ou Equiparados. 
Nos termos da legislação vigente,não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do 
artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações posteriores. 

 

6 - DECLARO, que cumpro as exigências dereserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado daPrevidênciaSocial, previstas em lei e em outrasnormas específicas. 

 

7 – DECLARO que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitostrabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infra legais, nas convenções coletivas detrabalhoe nos trmos deajustamentode conduta 
vigentes na  data de entrega das propostas. 

 

Responsável (nome/cargo/assinatura)  

Nome da Empresa  

(Nº do CNPJ da Empresa)  

Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa 
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ANEXO V 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 081/2026 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 004/2026 

 

O MUNICÍPIO DE PIRATININGA, com sede na Praça Dr Mário Ribeiro da Silva, Nº. 14, Centro, 
cidade de Piratininga - SP, inscrito no CNPJ sob Nº. 46.137.451/0001-76, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, CARLOS ALESSANDRO FRANCO BORRO DE MATOS , inscrito no 
CPF sob o Nº. nº XXXXX, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, 
para REGISTRO DE PREÇOS Nº. 00X/202X, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00X/202X, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo 
as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal 
Nº. 14.133, de 1º de abril de 2021,  no Decreto Federal Nº. 11.462 de 31 de março de 2023 e no 
Decreto Municipal Nº. 3.519, de 21 de setembro de 2023,  e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO: 
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1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS COM VISTAS À EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO À MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE ÁREAS VERDES, ONDE EXISTAM GRAMADOS EM ÁREA PLANA E 
EM ÁREA DE TALUDE, EM PRAÇAS, CANTEIROS, ROTATÓRIAS, ÁREAS INSTITUCIONAIS 
E PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PIRATININGA (SP), ENVOLVENDO A ROÇAGEM 
E REMOÇÃO, em conformidade com as especificações previstas nos anexos e propostas 
apresentada na licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00X/202X, para REGISTRO DE PREÇOS 
Nº. 00X/202X, PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 00X/202X}, que integram este instrumento. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

{{LISTA_DE_CLASSIF_FINAL}} 

 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. 

 

O VALOR GLOBAL desta ATA é R$ XXXXXXXXXXXXXXXXXX(XXXXXXXXXXXXXXXXX) 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será O Órgão Gerenciador desta Ata de Registro de preços será o 
Município de Piratininga-SP, através da Coordenadoria Demandante. 

3.2. São obrigações do Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, dentre a prática de 
todos os atos de controle e administração da ARP, as seguintes obrigações: 

a) Gerenciar a presente ata, indicando sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o 
preço e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
b) Observar que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas. 
c) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 
para fins de adequação as novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
d) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 
4.2. Vedação a acréscimo de quantitativos: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 
fixados na Ata de Registro de Preços. 
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA: 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contato a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no Diário Oficial do Município e no Site Oficial da 
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Prefeitura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 
que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro  

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de Nota de Empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei Federal 
Nº. 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei Federal Nº. 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no editalou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal Nº. 
14.133, de 2021. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
A

R
LO

S
 A

LE
S

S
A

N
D

R
O

 F
R

A
N

C
O

 B
O

R
R

O
 D

E
 M

A
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
ira

tin
in

ga
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

11
8-

15
A

4-
F

F
D

2-
61

03
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
11

8-
15

A
4-

F
F

D
2-

61
03



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA 

PRAÇA DR MÁRIO RIBEIRO DA SILVA Nº 14  -FONE : (14) 3265-9530 
CEP 17490-090 - CNPJ 46.137.451/0001-76 
PIRATININGA – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal Nº. 
14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 
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7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. A
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8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto Federal Nº. 11.462, 
de 2023. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens. 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 
8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento. 
 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto Federal Nº. 11.462 de 31 de março de 2023; ou 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 
9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 
Decreto Federal Nº. 11.462 de 31 de março de 2023. 
 
10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de A
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preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.  
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto Federal 
Nº. 11.462 de 31 de março de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto Federal Nº. 11.462 de 
31 de março de 2023). 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
11. DA ENTREGA E RECEBIMENTO 
11.1. O licitante vencedor do certame, após assinar a Ata de Registro de Preços- SRP, 
DEVERÁ: 
11.2. Fazer a entrega dos itens ou serviços conforme o caso, junta a Secretaria Municipal 
Solicitante, ou seja, deverá entrar em contato com a administração municipal para se informar 
sobre local, data e horário de recebimento e averiguação do objeto licitado 
11.3. Deverá fazer a entrega dos itens ou serviços conforme o caso, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Compras ou Serviços, conforme o 
caso. E ainda o atraso injustificado, após o segundo pedido não ser atendido e ou juridicamente 
justificado e aceito pela administração municipal, a empresa será notificada, caso não resolva a 
situação ou se omita em atender a quaisquer tipos de contato feito pela Administração Municipal, 
a empresa será punida administrativamente, e sua punição será publicada na imprensa oficial do 
município; 
11.4. Recolher e reenviar os itens ou refazer os serviços de caso apresentem algum defeito e 
sejam rejeitados pela administração pública municipal, através do fiscal de contrato designado 
pela administração municipal. Todo o custo de reenvio, extravio, ou refazer os serviços, será de 
responsabilidade da empresa vencedora e detentora da presente ARP, sem custos adicionais 
para o município, caso não faça as devidas correções ou entregas dos insumos, serão aplicadas 
as penalidades previstas na Lei Federal 14.133/2021, conforme a gravidade ocorrida em cada 
caso. 
11.5. As demais observações estão contidas no Termo de Referência e Minuta do Contrato, 
documentos anexos desta ARP. 
 
12. CONDIÇÕES GERAIS 
12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. 
12.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Autoridade competente Municipal, nos termos da 
legislação pertinente 
12.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes (se houver). A presente Ata poderá ser assinada eletronicamente 
pelas partes, e será devidamente publicada A
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CARLOS ALESSANDRO FRANCO BORRO DE MATOS  

PREFEITO MUNICIPAL  

FORNECEDORES 
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ANEXO VI 
 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(Contratos) 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA 
CONTRATADO: _________________________________________ 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): xxx/2026. 
OBJETO: ___________________________________________ 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)________________________________________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados 
abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
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d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do 
“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, 
conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
PIRATININGA, xx DE xxxx DE 2026. 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: _______________________________________________________ 
Cargo: _______________________________________________________ 
CPF:_______________________ RG: ______________________________ 
E-mail institucional: _____________________________________________ 
E-mail pessoal: _________________________________________________ 
Assinatura:______________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: _______________________________________________________ 
Cargo: _______________________________________________________ 
CPF:_______________________ RG: ______________________________ 
E-mail institucional: _____________________________________________ 
E-mail pessoal: _________________________________________________ 
Assinatura:______________________________________________________ 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pelo CONTRATANTE: 
Nome: _______________________________________________________ 
Cargo: _______________________________________________________ 
CPF:_______________________ RG: ______________________________ 
E-mail institucional: _____________________________________________ 
E-mail pessoal: _________________________________________________ 
Assinatura:______________________________________________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
 
Nome: _______________________________________________________ 
Cargo: _______________________________________________________ 
CPF: ______________________ RG: _____________________________ 
E-mail institucional: _______________________________________________ 
E-mail pessoal: __________________________________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: ______________________________________ 
Cargo: _______________________________________ 
CPF: ________________________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________ 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA 

PRAÇA DR MÁRIO RIBEIRO DA SILVA Nº 14  -FONE : (14) 3265-9530 
CEP 17490-090 - CNPJ 46.137.451/0001-76 
PIRATININGA – ESTADO DE SÃO PAULO 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F118-15A4-FFD2-6103

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CARLOS ALESSANDRO FRANCO BORRO DE MATOS (CPF 145.XXX.XXX-20) em 02/02/2026

10:53:21 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://piratininga.1doc.com.br/verificacao/F118-15A4-FFD2-6103


